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Resumo 

 

INTRODUÇÃO: No ambiente corporativo, as empresas têm integrado sistemas 

de automação e tecnologias cognitivas para otimizar operações e aumentar 

a eficiência de seus serviços e, para garantir a sobrevivência sustentável em 

um mercado cada vez mais competitivo, têm investido fortemente em 

recursos tecnológicos (Teixeira; Souza, 2016). A transformação digital, 

acelerada pela Revolução Industrial, combina automação e análise de 

dados na tomada de decisões - o avanço oferece oportunidades para 

inovação e crescimento empresarial, especialmente em condições de crise 

(Pereira, 2021). A recuperação empresarial trata-se, pois, de um mecanismo 

de enfrentamento de períodos de crise, haja vista permitir a restauração da 

saúde financeira e operacional da empresa, nas modalidades judicial e 

extrajudicial, a depender do contexto e necessidade. À letra do artigo 47 da 

Lei n. 11.101/2005, “a recuperação judicial  tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor [...]”, com 

vista à manutenção da atividade empresarial, à preservação dos empregos 

e o interesse dos credores, “[...] promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica” (Brasil, 2005). 

A recuperação extrajudicial, trata-se de “[...] uma alternativa prévia à 

recuperação judicial, pois pressupõe uma situação financeira e econômica 
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compatível com uma renegociação parcial [...]”, sem a necessidade de 

convocação de todos os credores (Salomão; Santos, 2012, p. 254). No 

contexto da era da transformação digital e da recuperação empresarial, o 

uso de ferramentas tecnológicas como o Big Data e a Inteligência Artificial 

(IA) ganha relevância, com o intuito de manter a competitividade da 

empresa e preservar sua atividade. Neste cenário, o estudo se propõe a 

analisar o quadro associativo entre a transformação digital e o processo de 

recuperação empresarial, notadamente pelo uso do Big Data e da 

Inteligência Artificial (IA). Em suas linhas, o texto aborda a adoção destas 

ferramentas para criação de sistemas de automação e aprendizado de 

máquina, com vista à melhoria da eficiência, aumento da produtividade e 

redução de custos. O estudo também explora a possibilidade de 

reposicionamento do modelo de negócio no mercado de consumidores, por 

meio do comércio eletrônico, e a inovação e otimização das operações 

proporcionadas pela transformação digital no contexto da recuperação e 

crescimento sustentável de empresas. DESENVOLVIMENTO: O avanço da 

tecnologia no ambiente corporativo implica na busca constante por 

inovação, adaptando-se a novos métodos e soluções de aprendizado 

organizacional. Nesta conjuntura, a automação tornou-se um dos pilares do 

mercado global, contribuindo para a tomada de decisões, para a redução 

de erros e para o aprimoramento do atendimento ao cliente, eis que permite 

a utilização de tecnologias para análise de dados e aplicação destes recursos 

às linhas de produção. Diante da automação de operações, os funcionários 

e gestores da empresa podem, por exemplo, serem realocados para áreas 

mais estratégicas do estabelecimento, enquanto sistemas inteligentes 

realizam atividades repetitivas, reduzindo o tempo de execução de tarefas 

(Alpohim et al., 2021). No panorama da tecnologia de dados e da 

automação aliada à gestão de riscos e à continuidade dos negócios de uma 

empresa em recuperação, o Big Data e a IA emergem como importantes 

ferramentas. O termo Big Data refere-se a enormes bancos de dados (índices 

de informação), que, ao serem coletados, armazenados e processados, 

podem ser utilizados em estruturas de sugestões, previsões, padrões e relatórios 
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(Abdalla, 2022). Por sua vez, o conceito de IA pertence ao ramo da 

computação e consiste na capacidade de uma máquina interpretar dados, 

aprender com a interpretação e, a partir deste aprendizado, “resolver tarefas 

específicas e atingir objetivos determinados” (Barbosa, Portes, 2019, p. 17). No 

âmbito de uma empresa em recuperação, o Big Data e a IA tendem a 

simplificar atividades administrativas e financeiras, à medida que as 

ferramentas atuam como facilitadoras na organização de débitos, no envio 

de notificações de pagamento e na formulação de propostas de 

renegociação, por exemplo. Além disso, os mecanismos tendem a promover 

transparência e agilidade nos processos internos, tal como na elaboração de 

relatórios financeiros. Não se olvida, ainda, que a coleta e o processamento 

de informações, por meio do Big Data e da IA, pode identificar padrões de 

mercado, realizar previsões e propor sugestões aos gestores responsáveis pela 

tomada de decisões durante o processo de recuperação. As oportunidades 

geradas pela transformação digital não se restringem ao ambiente interno de 

uma empresa em recuperação, mas envolvem, inclusive, a possibilidade de 

reposicionamento do modelo de negócio no mercado de consumidores, por 

meio do comércio eletrônico. No e-commerce, o Big Data e a IA podem ser 

utilizados na automatização do diagnóstico de oferta/demanda e do 

monitoramento e análise do perfil e comportamento de consumidores, a partir 

de dados disponíveis nas plataformas digitais e redes de comunicação online 

(Alpohim et al., 2021). No mais, tratando-se do mercado de capitais, a IA 

tende a maximizar lucros e viabilizar estratégias econômicas. Há falar, ao fim, 

na redução de custos operacionais e no aumento da eficiência durante o 

processo de recuperação, à medida que os mecanismos de tecnologia de 

dados e automação otimizam processos internos e externos da atividade 

empresarial, permitindo que os gestores da empresa em recuperação se 

inclinem sobre a tomada de decisões e processos mais complexos. 

CONCLUSÃO: No ambiente corporativo, a transformação digital tem se 

destacado na automação de processos. Na era da transformação digital, o 

Big Data e a IA emergem como ferramentas facilitadoras da reestruturação e 

adaptação da empresa em recuperação ao novo ambiente de negócios. 
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Não se ignoram os custos de implementação destes mecanismos de 

tecnologia de dados e automação, tampouco  as exigências de segurança 

cibernética, por exemplo - cenário no qual o direito exerce papel crucial de 

regulamentação do uso destas tecnologias, a fim de coibir práticas ilícitas 

(Alpohim et al., 2021). Contudo, os benefícios da utilização destas ferramentas 

na gestão de riscos e na continuidade dos negócios da empresa em 

recuperação são manifestos. Trata-se, pois, de uma abordagem inovadora, 

que tende a conferir transparência, agilidade e eficiência na gestão das 

atividades empresariais, além de contribuir para o reposicionamento do 

modelo de negócios no mercado consumidor. No cenário atual e futuro, a 

combinação de uma abordagem digital com estratégias tradicionais de 

recuperação, quiçá, consolidar-se-á como requisito para a sustentabilidade e 

o sucesso de empresas em crise no ambiente corporativo. 
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